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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1) Ação rescisória: prazo para ajuizamento nos casos de decisão
superveniente do STF declarando a inconstitucionalidade de norma -

AR 2.876 QO/DF 

TESE FIXADA:

“O § 15 do art. 525 e o § 8º do art. 535 do Código de Processo Civil devem ser
interpretados conforme à Constituição, com efeitos ex nunc, no seguinte sentido,
com a declaração incidental de inconstitucionalidade do § 14 do art. 525 e do § 7º do
art. 535: 1. Em cada caso, o Supremo Tribunal Federal poderá definir os efeitos
temporais de seus precedentes vinculantes e sua repercussão sobre a coisa julgada,
estabelecendo inclusive a extensão da retroação para fins da ação rescisória ou
mesmo o seu não cabimento diante do grave risco de lesão à segurança jurídica ou ao
interesse social. 2. Na ausência de manifestação expressa, os efeitos retroativos de
eventual rescisão não excederão cinco anos da data do ajuizamento da ação
rescisória, a qual deverá ser proposta no prazo decadencial de dois anos contados do
trânsito em julgado da decisão do STF. 3. O interessado poderá apresentar a arguição
de inexigibilidade do título executivo judicial amparado em norma jurídica ou
interpretação jurisdicional considerada inconstitucional pelo STF, seja a decisão do
STF anterior ou posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, salvo
preclusão (Código de Processo Civil, arts. 525, caput, e 535, caput).”  
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL
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Tema 1392: Possibilidade de a pronúncia, e consequente submissão ao
Tribunal do Júri, poder ser realizada a partir de testemunhos de “ouvir

dizer” e se essa prova é lícita e valorável pelos juízes. 

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; XXXVIII; d , da
Constituição Federal, a definição dos contornos e limites da competência do
Tribunal do Júri e a forma de acesso ao julgamento popular determinado pela
Constituição, bem como se o testemunho de “ouvir dizer” se configura uma prova
ilícita no ordenamento jurídico brasileiro.

Tema 1396: Exigência da Fazenda Pública de indicar o valor devido em
cumprimento de sentença nos Juizados de Fazenda Pública. 

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; e 102; §2º, da
Constituição Federal, se é possível exigir da Fazenda Pública a apresentação do valor
que entende devido para o início de cumprimento de sentença nos Juizados de
Fazenda Pública. 
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Tema 1397: Constitucionalidade da cobrança de contribuição de
pensão militar devida pelos militares das Forças Armadas em relação

aos pensionistas militares do Distrito Federal, com fundamento em Lei
Federal (Lei nº 13.954/2019).

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 21; XIV; 22; XXI; 42; § 1º;
§2º; e 142; § 3º; X, da Constituição Federal, a constitucionalidade do estabelecimento,
pela Lei Federal 13.954/2019, de alíquota para a contribuição previdenciária de
policiais e bombeiros militares estaduais inativos e pensionistas, declarada
inconstitucional no julgamento do tema n. 1.177 da sistemática da Repercussão Geral
(Leading case: RE 1.338.750), especificamente em relação àqueles beneficiários
vinculados ao Distrito Federal.

Tema 1398: Garantia de imunidade tributária para fins de incidência de
IPTU em relação a bens imóveis de estatais afetados à prestação de

serviço público. 

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 150;VI, “a”; e 155; §3º, da
Constituição Federal, possibilidade ou não de incidência de imposto territorial e
predial urbano – IPTU sobre bem imóvel de Sociedade de Economia Mista afetado à
prestação de serviço público, com fundamento na imunidade tributária recíproca. 
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL
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Tema 1393: Limitação da base de cálculo das contribuições destinadas
a terceiros ao teto de 20 salários-mínimos. 

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; II; e 150; I, da
Constituição Federal, se a base de cálculo das contribuições destinadas a terceiros
está sujeita ao limite de 20 (vinte) salários-mínimos, em razão de possível revogação
do art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 6.950/1981 pelo Decreto-Lei nº 2.318/1986.

Tema 1394: Utilização do ICMS incidente sobre operações de aquisição
para apuração de crédito de PIS/COFINS.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 195; §12, da Constituição
Federal, se é possível a utilização do valor ICMS incidente em operações de aquisição
para apuração de crédito de PIS/COFINS após as alterações da Medida Provisória nº
1.159/2023 e da Lei nº 14.592/2023, que modificaram as Leis nº 10.637/2002 e nº
10.833/2003. 
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Tema 1395: Períodos de afastamento que devem ser incluídos no
cálculo do terço constitucional de férias de servidores públicos. 

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º; 7º; XVII; 18; 37; X; XIII;
39; § 3º; 61; § 1º; II; a e c; e 63; I, da Constituição Federal, se os períodos de recesso
escolar devem ser considerados para o cálculo de terço constitucional de férias de
servidores do magistério público.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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TESES FIXADAS

Tema 1147 (REsp 1978141/SP; REsp 1978155/SP) 

TESE FIXADA:

“Nas ações com pedido de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde de que trata o
art. 32 da Lei 9.656/1998, é aplicável o prazo prescricional de cinco anos previsto no
Decreto 20.910/1932, contado a partir da notificação da decisão administrativa que
apurou os valores”. 

Tema 1131 (REsp 1962118/RS; REsp 1976624/RS)

TESE FIXADA:

“Nas ações relacionadas ao Tema Repetitivo 928/STJ, a citação válida do Estado do
Paraná e da Faculdade Vizivali tem o condão de interromper a prescrição também
em relação à União, com efeitos retroativos à data da propositura da ação. Esse
entendimento aplica-se inclusive aos casos em que a citação da União tenha
ocorrido após o decurso de cinco anos desde o ajuizamento da demanda, quando
essa demora for imputável exclusivamente ao Poder Judiciário, em razão do
reconhecimento, no curso do processo, da necessidade de formação de
litisconsórcio passivo necessário.” 
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Tema 1265 (REsp 2097166/PR; REsp 2109815/MG)

TESE FIXADA:

“Nos casos em que da Exceção de Pré-Executividade resultar, tão somente, a
exclusão do excipiente do polo passivo da Execução Fiscal, os honorários
advocatícios deverão ser fixados por apreciação equitativa, nos moldes do art. 85, §
8º, do CPC/2015, porquanto não há como se estimar o proveito econômico obtido
com o provimento jurisdicional”.

Tema 1255 (REsp 2083968/MG)

TESE FIXADA:

“O delito de falsa identidade é crime formal, que se consuma quando o agente
fornece, consciente e voluntariamente, dados inexatos sobre sua real identidade, e,
portanto, independe da ocorrência de resultado naturalístico.” 
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AFETAÇÕES

Tema 1347

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

“Definir se é necessária a prévia oitiva da pessoa apenada para que lhe seja imposta
a suspensão cautelar (regressão provisória) do regime prisional mais favorável
quando constatado o possível cometimento de falta disciplinar grave ou de fato
definido como crime doloso". 
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Tema 1.348

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

"Definir a legislação aplicável para situações de rescisão de contratos de compra e
venda de imóveis garantidos por alienação fiduciária, na eventualidade de
desistência do adquirente, sem que tenha havido a sua constituição em mora". 
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INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA
AFETAÇÕES

IAC 21

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

Possibilidade, impossibilidade e/ou condições de exploração de gás e óleo de fontes
não convencionais (óleo e gás de xisto ou folhelho) mediante fraturamento hidráulico
(fracking), considerado o arcabouço jurídico vertido nas Leis n. 6.938/1981 (Política
Nacional do Meio Ambiente), 9.433/1997 (Política Nacional dos Recursos Hídricos),
9.478/1997 (Lei do Petróleo), 12.187/2009 (Política Nacional da Mudança do Clima) e
demais normas protetivas do meio ambiente e biomas nacionais".
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